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Requeiro a mesa, satisfeitas as farm idades regimentais para que seja \Z\ og\ I
o presente encaminhado ao CHEFE DO ECUTIVO MUNICIPAL, para que o~_
mesmo após consulta com o setor com, etente, envie a esta CASA DE LEIS as "'\"J

seguintes informações referente a empresa que faz a retirada do lixo. ~

a) Qual é o nome da empresa.
b) Quantos funcionários foram contratados.

c) Quantos caminhões a empresa fornece para este serviço.

d) A folha de pagamento de todos os funcionários.

e) Valor total do contrato.

f) O contrato.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que, mesmo tendo uma empresa licitada para prestar

estes serviços, ainda tem muita reclamação dos munícipes a respeito da

retirada de lixo em seus respectivos bairros e ruas do centro da cidade.

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme

art. 227, § 1.° do Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,
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